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LEI COMPLEMENTAR
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LEI COMPLEMENTAR Nº  755, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Autor: Poder Executivo
Altera e acrescenta dispositivos da Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro 
de 1990, da Lei Complementar nº 111, de 
1º de julho de 2002, da Lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006, 
da Lei Complementar nº 600, de 19 de 
dezembro de 2017, da Lei Complementar 
nº 662, de 14 de maio de 2020, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o art. 64 da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 64 No caso de ausência injustificada ao serviço ou não 
cumprimento da jornada de trabalho diária, será descontada:

I - a remuneração do dia em que não comparecer ao serviço 
sem motivo legal;

II - a parcela de remuneração diária, proporcional, em horas 
ou minutos, à jornada de trabalho não cumprida por motivo de atrasos, 
saídas antecipadas e demais ausências ao serviço sem motivo legal.”

Art. 2º  Fica alterado o § 2º e acrescentado o § 6º ao art. 15 da 
Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006, com a seguinte 
redação:

“Art. 15  (...)

(...)

§ 2º  Os percentuais de acréscimo pela ocupação de cargos 
em comissão ou função de confiança possuem natureza indenizatória e 
não se incorporam ao subsídio mensal, nem são auferidos nas situações 
de disponibilidade, cessão e aposentadoria.

(...)

§ 6º  O percentual de acréscimo pela ocupação de cargo 
em comissão ou função de confiança será considerada para os direitos 
previstos:

I - nos arts. 83, 124 e 129, I, IV, VI, VII, alíneas “a”, “b”, “c”, 
“d”, “h” do VIII, IX e X da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 
1990, e;

II - nos arts. 94, 95, §1º, I, III, IV, V, VI, VII e 138 da Lei 
Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014.”

Art. 3º  Ficam acrescentados os incisos XIX, XX e XXI ao art. 2º 
da Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017, com a seguinte 
redação:

“Art. 2º  (...)

(...)
XIX - atividades de baixa ou média complexidade 

necessárias para a expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental, que não possam ser atendidas mediante a aplicação do 
art. 93 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990;

XX - atividades técnicas especializadas para atuar em 
projetos e atividades necessárias para a expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental, que não possam ser atendidas mediante a 
aplicação do art. 93 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 
1990;

XXI - atividades que tornarão obsoletas em curto ou médio 
prazo, em decorrência do contexto de transformação social, econômica 
ou tecnológica, que torne desvantajoso o provimento efetivo de cargos 
em relação às contratações de que trata esta Lei Complementar.”

Art. 4º  Ficam acrescentados os incisos VI, VII, VIII e IX ao art. 4º 
da Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017, com a seguinte 
redação:
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